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Curitiba, 09 de fevereiro de 1995.

)TWIBUNAL DE JUmCA
SECRETARIA

A DIRITORA GERAL DA SBCltETARIA DO TRJ8UIIAL
DI JUSTIÇA DO ESTADO00 PARAIIA. no uso 4u
.trlbui~ d.l~.d.. .tra." do Decreto Ja-dioi.rlo n' 173{", • tendo •• Yi.ta o coa-
tido no protocolado sob n' 1229/95-1, raeol-
y.

.••..
ORDEM DE SERViÇO N. (14 O2

c

Divisão de Processo Cível

/' X'--~
IIIDTO DA COSTA SCHON

I ~ Direton Geral

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

LOTAR

LEONARDO ANTONIO, Agente d. Conservaçlo PJ-IV., nlvel lO, do OU-dco
d. P••soal d. Secretaria do Tribunal d. Justiça, na 5eçlo da Au-
tuaçlo, da Dlyl.io d. R~lstro. a Inforaaçõe. do Dapart •••nto Judl~
cl.rl0, a partir d. 06 d. janeiro do ano •• curso. ficando, ~.
cona.qQ'ncia. revogada aue lotaç6o anterior.

PAUTA DE JULCAIIF.NTODA SESSAO ORDINARIA DO ORCAO ESPECIAL Ao
REALIZAR-SE EM 03 DE KARCO DO CORRENTE ANO AS 13: 30 HORAS ou SESSOESSUBSEQUENTES. •
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, ,
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; CURITIBA
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J ANTONIO CABRAL
J AJI'I'QIIIO CARLOS PERlIRA
I ~IIfO RODRIGO!ZCOIIZAL!Z

AOELINO MARCOM
ALVARO DIRCEU DE CAMARCO VIANNh
ANDREA IZABEL KRASINSKI
ARMANDO LUIZ MARCON
AYRTON SANTOS LIKA fILHO
BENO'FRACA BRANDAO
CARLOS EDUARDO PEREIRA HAIDA
CELSO CARNEIRO DO AMARAL
CLARICE CONCEICAO COELHO
CYLLEHEO PESSOA PEREIRA
DANIELLE TETO RODRICUES
EDGAR LUIZ DIAS
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
ERIDSO. POMPEU DA SILVA ~
JESUS SOARES MARTINS
JOEL ANTONIO BETTECA JUNIOR
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA
~LEBER DE OLIVEIRA
MARCELLO C!SAR PER!IRA nulO
NEMO YRAHCISCO SPANO VIDAL
OSHANN DE OLIVEIRA
RECES JOSE RBlHAMN
RENATO VARCAS GUASQUE
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. NÚMEROS AVULSOS .
DIÁRIO OFICIAL, OIARIO DA JUSnçA, OIARIO DO MUN. CURmBA
5em remessa ~ RS 0,30
Comremessa~ """""'"'''''''''''''''' RS 0,80

FOTOCOPIAS
Formato Oficio - Unidade. . . .. . . .. . . . .. . . . .. .. .. .. RS 0,05
Formato Olmo OfiOO- Unidade. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... RS 0,08
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I: c .\~OUIN!AS.FEIRAS
UR. NEWTON 1.117. ,Pll"j,1o:11'"
nR. Cll"ERU IM SII."' •.••
1>1(.Jf-.SUSSARRÁO
UI(, MÁRIO RAtl
nRA, nENI!\E MARTIN!\ J\RRlIllA
ORA, COIIICHI1A IlJIIIllII.D
DR. MUIIIlR KARAM
DR. CUNHA RlüAS
1:(;Rllf'(J - l:e 6:0m. (.,•.
I:c.\~ I'ERÇAS.t-"EIRAS
011. HI~L10 ElllüEU1ARnT - Ple~Klel1'c
DR. RUY f-ERNANI>O DE OI.lVI',IRA
nR. CORDr:IROCÜVF
nR IJOIIIEJOS OEM('lltlK
j)R f.t.t DI. SOtl7A
tlR. RIUAS MAI.A{'\IINI
DR ERAClt.5 MESSIA'\
DR. I'ERIII,\IIIUO VIUAL UI, Ot.lVI',IRA
.):(;RUPO- .l:e T:Cim. ('h.
2: e 4: QUIIIITA5.}:E.lRAS
I>R. p •.••CItECO ROCHA - l"Tc.,;'••..nl"
ua JOSI; VIDAI. ('0('.1.110
DR t.fONAROO I.USTOSA
OR.IVAN IJORl"OU:.1O
OR. MEIIIOOI'lÇA DF. .•••!'llINrlAÇÁO
011..CARLOS HOFFMANN
DR. TELMO (.HI'Rf.M
ORo I>OMIIIIGOS RAMtNA
4: (;Rl'PO- ":e I: <:"1>1.t'i'.
2: ~ -I:Ir:RÇAS-H~IRAS
I>R. UI."sSES l.OPES _.I'I< .•;<knl~
DR. ROTOl,1 DE MACHIO
011._1.01'1:5 OI'. NOROIIIllA
nR: REGINA Af'ONS(I I'(lll II'S
UR, CAMI'OS MAR0111'S
011.. JlIROSt: ZENI
UR. MILANI Or:.MOUl(A
ORo AIIITONIO •.••LVES DO PRAI>O !-lUtO
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OR. WAIIIOER1.El RESf,NOE
DA.. I.UIZ ("F.Z.ARDE OllVF.tR •.••
l: (:RUPO - 1: f": (;im. Crim.
2: c 4: OUARTAS.FEIRAS
UR.•.••NTÚNIO CAKI.O!\ se tltl'HI-I._I',~~j,jcnlc
UR, TROHA 1"F1.LES -
OR. MOACIR (iUlMARÁI:S
DR Cl.OTÁRIO PORTlIGAL NF.TO
DR ANTÚNIO GOMES UA SI1.VA
nR, CYRO CREMA
UI(. FLEUR'l' .+'RNANUI'S
011.,RAMOS BRAGA
CRIIPUS dVt:IS
Sõll;l .'lk •. Atcc~l<" Ilih~~ ,I<-M"•.•..'t"..
t~(õRUp()- I:f 5:(:',n. (.;,.
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4':(õRUPO- 4':t I:C-'rn. (.j,.
2: e 4~TERÇAS.FEIRAS
GIUlPOS CRIMINAIS
S~h, ••I)c-,..•.••kc.le Rit>ôu d.••M~~c""-
I: CõRUPO_ I: t J: l..•••••(.,.;•.•.
I: ~ J. QUARTAS-fEIRAS
l: (;avPO - l: f ••: C6m. CrlM.
2~e 4~OllART AS.Ff.lRAS
OROÁO ESrEClA\,. 1"" c"n •••K~ç~" 11"p.c,;J,:nlO'

••SEX I AS."EIRAS
08S. O GRUPO OI'. CÁMI\R .•••S clvF.lS REUNI.

DAS E O ORUro DE CAM.•••RAS CRIMI.
NAIS RlUNII> .•••S fllNCIONARÁO ME.
DIANTE COIllVOC •.••ÇÃO 00 RESPECTI.
VO PRF.SIOEIIIl"f. .
HorAr;" re,imenlllt I'~'" inicM'du 'h"'-.e. ,""di.
n6riu: Uh.VIm

ctJBJTJBIL St-FEJBA. 23 02 1

Da. ROMkIAcaoty Dn. OUril fOllklUn
Dn. Plinto C.d"sbl Dei. WilWII Rebad
Dei. A.hrahio MiJuel Des. Trtliano Ne1l0
Dei. unI Céur lks. Martins Ricei
Des. Maum Gucdes Des. FTilnei!.coMuniz
Des. Negi Calilto Ocs. Nal>.\erde Melo
Des. Freilas Oliveira Des. Altair PalilLleci
Dei, Sidne)' Zappa Des. TadeLl Co:.ta
Des. Adolpho Pereira Del.. Aecádo Camhi
Dei. Dto Sponholz Des. Luiz Viel
De~. Sil'1a Wolff De". Walter BorgesC.m'
J;>cs.Luiz Perrolli l>es_Maranhão de Ulyt".

Sab. "Del>. C10târkt Portogal". - Primeira e terca
6;s !eira" do més
085.: Horário regimenlall'ara inicio da5 5eSSÕCSordl.

nárias. 13::\0 horas.

COMPOSiÇÃO DUCONSELHO 04 MAGISTUnllA
Des. NUNES DO NASCIMENTO - Presidente
Des. OSIRIS FONTOURA
Ou. SIDNEY ZAPPA
Des. NASSER DE MELLO
Dcs. ALTAIR PATITUCCI
Des. WALTER BORGES CARNEIRO
Dc:s. TADEU COSTA

.Oes. ACCAclO CAMOI

I'ABX 252-7447
FAX: Departamento Judiciário: 252-1264

DR. R08ERTO PACHECO ROCUA OR. R08ERT.0 PORTUGAl]
Vice-Presidente Seerel'rio .
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SEGUNDAS--FElRAS
SrtlMA CAMAU <.:IV£L
DR, JOSI: V1DAL COEI.HO - P.c.idenl~
DR, lF.OIIIAROO lUSTOSA
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ORo EU DE SOllZA

IUSTI

OR. OILMAR IGNÁCIO KESSLER
Presidente

TRIBUNAL DE ALÇADA

I~CAMA..A. calMlNA.L
Des. MallO$ Guedei - Pr~nle
Des. Freitas Oliveira
oe~. AJolpho Pereira
Oe5. Tadcu ('u!ola
~a " De!>.eml. Ullrm~" - :'lêS leltlls

~ CÂMARA CRIMINAL
Des. PUniu Clehut'>a - Presidente
Des. unz Céur
Des. Martins Rirei
I.uiz Viel
_ Sala "Des, lsailts lIevilacqua'. - 5:!> ftiru
(;RVPO DE CUfARAS CRIMINAIS
Des, Pilniu Cachut'la - Presidente
Des. unz César
Des. Mauos Guedes
Des. Freitas Oliveira
Des. Adolpho Pereira
Des. Martins Ricci
[Xli. Tadeu Co!\.ta
Ocs. Luiz Viel
-Sala ..Oes. C1ulârill Purtugar. - Primeira a terceira
.b feira!>do mé!>

6R(;ÃO E.ÇPECIAl
Oe~. Nuncs do Na!iCimenl,1- Prcsidente

DA

22.00
112.00

40.00
130.00

170.00
85.00
.4.00

DIABIO

FAX 154-1'121

Dcs. SYDNEY DllIRlCH ZAPt'A
Corregedor da Ju~tiça

ue. AedCio c.-bo
Dct "".IV. 80ffa C¥eooiro
_s.b"OcI.lw.Bc.-.llo(:qua,"klf'

I caUPO D£ clNARAS C1VW
Del Abnll.lo M>,..~l_1'1'nOdt",r
Du. 010 S9<-tIoI:l:
Dei. Si••••Wolft
Ou, L..u hrTOll,
[)n,f ••_M","
Dou Ma,u"'" de •..•••.••1.
D••• PKMaI ko<hl
IX •. 1<0(1.0 lrl~.
_ Sala.'Oc•. Clollino Porl~fll-
I'ntN", I '.,,"'" ),. •.•.•••• do ml'
11GU'POD£CÁ"U ••u dvt:lS
Dn. (1,0411111A~~ - P,ntik"'.
De•. Ne.' eM'.'"
Dn W,/l.oll~Nck
Ou Troi.no MellO
De•. N..-. de ....,•••
De._Ali." "",h.CC!
Ou A<dnO Com'"
0." W,Ur. Ilo" •••Co",.;'o
-:MIl "00. CIo'.rlOl'_u,II" - Sc."lldl • ""an.
h 'ftfUdo",h

PAUl.O I>AVIUI>AqJhíA MARQUIiS'.
\ Diretor Geral

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIciAL

DO ESTADO

Rua dos Funcionários. T645 (Juvevê)
Caixa Postal n~ llR2 - CEP ~l
PABX 252.4411 - (Infonnações)

252-4411 - Ramal 147 - (DI~torla).;
FAX 253-2074 - (Gerência Comucillll

253-4302 _ (Protoloco. exclusivamente-
para remessas de matérias)'

TRiBUNAL DE JUSTiÇA PAOX1""''''

UUÇAO DOII DaG4Ol>
J\I1.G4D01lD DO ftllUJIlA.L Or: JtlS'1'1ÇA.,
IR%ISoat:MLdGAIJ()llU. DIA DA .""'IU I:
LOC,u, DI qm SI: UúHDI

I: cÁMAaA. ctvn.
Da. 010 s.po.hob _ •.•.•••.•••,.
Dn.Fn_M •••u
Dn 101••••• 60 ••••\..o¥ola
On, ".- ••• II.<>cII.
_ Sala "Oco COI" K• ....,. .• -)~ le,n

!:CÁI'U," dVEL
0.:. Rolo.1eIAcnul~ - f'Tuodooftl<
0..1. N~I;C" ••IO
On. NaloM'M I\4dfo,
000•. AII.1< P.U1""~'
_ Saio "On Co,''' lMuo>' - 4. I~".
J: CÁM .•.•.•. CIVEL
(X. Abr••••••MI,u~1- Pt~I.n"
0... Sil•••••••0111
O•• , l.IlIJ"""""li
0<1 "{•••••• "{~'Io"
- 5011.'De. l•• i•• a.. •.dKqu'.' - l. I.".

«CÁM .•.•.•. ClV£l
OK W,*", Rcblck _1',nodoftl.
Oft Tro.lflo Jrrl.c110

5emestro15em remessa ~ RS
5emestral Com remessa postal RS

CHEQUES E ORDEHS DE PAGAtmHO ,DEVERlIO
SER PREEIICHIDOS EXCLUSIV,\tmlTE Er1 NOHE
iJO DEPARTAI1Ei-lTO DE II1PREt:SA OF IC IAL.
PEDIDOS PARA OUTP~S LOCALIDADES,SERAO
ACRESCIDOS DAS DEVIDAS TAXAS POSTAIS.
O SETOR DE VENDAS ESTA A SUA DISPOSI-
çJIO PELO TELEFONE 252-441 l-Rama 1 109

LISTA DE PREÇOS DE LIVROS DISPONtVEIS PARA VENDA
NOME DO LIVRO PREÇO

DECRETO FEDERAL8868193. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. RS 1.00
cODJOO DEORGAN. E DIV. jUDICIÂ1UA... .. .. .. .. .. .. .. RS 3.00
REGIMENTO INTERNOTRIB.JUSTiÇA.. .. .. . .. .. .. .. .. .. RS 3.00
CONSTITUIçAo DO ClTADO PR • .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. RS 2.00
COLETANEADALEGJSLAçAOTRIBUTÂ.llL\-Vol28 RS 3.00
CONSTITUIçAO FEDERAL . .. . .. .. .. • .. • .. .. .. .. . .. .. .. RS 3.00
PROVIMENTOSDA CORREGEDORIA.DA JUSTiÇA.. . . . . . . . .. RS 3.00
REG. ICMSD. ClTADUAL -196&'93.. . .. . . .. .. . .. . .. . .. . .. .. RS 9.00
ClTATUTODACRlANÇAEDOADOLESCENTE RS 3.00

ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL, DIARIO DA JUSnçA

. 5emestrlll5em remessa ~ RS
Semestral Com remessa POStal':::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: RS

OIARIO OFICIAL DO MUNIClplO DE CURITIBA

~¥~P').GjN'A"" ~~
CUSTO: I cenlímei;~' dã'êoi~~a'::::::::::::::: ,..o., •••• RS

Des CLÁUDIO NUNES DO NASCIMENTO
PrC'~idC'nte
Oc:~.OSIRIS ANIONIO JESUS rONTOURA
Vice-Presidente



INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO

OEOLINDO ESTURILIO
HILDO ALCEU DE JESUS
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CY)

Intime-se.
CUritiba, 15 de fevereiro de 1995.
DES. MUNIR KARAM,
Relator

de pura
sequndose tara

CUBI1'IIIA. S'-FEIBA. 23/82/199S

nao sendo o caso de mandado
com base no art. 80. da Lei
em indeferir liminarmente o

0039324-0
CURITIBA
lA VARA DA FAZENDA PUBLICA
MARIO RODRIGUES DA SILVA
OEOLINDO ESTURILIO
JUIZ DE OIREITO DA COMARCA DE
CURITIBA IA VARA DA FAZENDA PUBLICA
11 GRUPO DE CAKARAS CIVEIS
DES. WIlSON REBAC:K

JUSTiÇA
pedid.o nel!Jteou naquele sentido. Ê uJi-oexerclcio
premonicao. Nso se pode impedi-la de despachar,
a sua conviccao, para 50 entao se avaliar
havido ou nao lesa0 a direito liquido e certo.

A par da falta de relevancia juridica,
entendo tambem ausente o "periculum in mora", posto que
o Consorcio nao deseja o levantamento do dinheiro
penhorado, mas apenas que ele fique a disposicao damassa liquidanda.

Nada impede, porem, que o impetrante
a~ave do despacho judicial que porventura caracterizar
v~olencia a direito subjetivo seu, impetrando o writ
para que se de efeito suspensivo ao recurso, ate ojulgamento do merito.

Isto posto,
de sequranca preventivo,
no. 1.533, hei por bem
pedido.

002.PROCESSO
COMARCA
VARA
IIlPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO

ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO

DADIABIO

ORCEM PROCESSO
002 0039324-0
001 0039214-9
001 0039214-9

ORlA0 DA VITORIA
VARA ClVEL
ALINA !IALAJDA
JOSE CIO CAMPELO
CARLOs ABRAa CELLI
JOSE CIO CAMPELO FILHO

RITA ELIZABETH CAMPELO GANOOLFO
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
IRA NEVES JARDIM
ODILON lAR!{ GUERIOS

~ JOAQUIM CARDOSO DA SILVEIRA FILHO
JOSE CARLOS DA COSTA
RUBENS SUNDIN PEREIRA
I GRUPO DE CAHARAS CrVErS
DES. TROT'l'A TELLES
DES. ABRAHAo MIGUEL

TRIBUNAL DE JUSTlCA
DEPARTAMENTO JUOICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. 21/95

11 GRUPO DE CAHARAS CIVEIS

Pá,. 88
COIlARCA
VARA
EllBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO
EIIIlARGADO

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

PESPACHO PROFERIpO pgrp txCeLENTISSIMO SENHOR
OMF;MBABGAPOB RELATOR

00l~PROCESSO
. COMARCA
VARA
IMPETRANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
IMPETRADO
CRGAO JULGADOR
RELATOR CONV.DESPACHO

0039214-9
CURITIBA
13A VARA CIVEL
ELOY ANGELO BETICELLI
HILDO ALCEU DE JESUS
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CURITIBA 13A VARA CIVEL
11 GRUPO DE CAMARAS ClVEIS
JUIZ MUNIR KARAM

Trata-se de Mandado de Sequranca contra
decisao prolatada em medida cautelar preparatoria
relativa a acao principal a que foi dado o valor de Cr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), a qual, embora
esteja sendo processada pelo rito ordinario, a mesma
deveria ser dado o procedimento sumarissimo, o que
entretanto, nao altera o futuro procedimento e
competencia recursal, atribuivel ao Egregio Tribunal de
Alcada do Estado (art. 103, inc. 111, letra "f", da
Constituicao Estadual) •

Portanto, aquela Colenda Corte compete o
conhecimento e julgamento do presente, a quem determino
a remessa dos autos, com as cautelas e anotacoesdevidas.

Curitiba, 15 de fevereiro de 1995.
CES. WILSON REBACK,
Relator

VISTOS, etc.
ELOY ANGELO BERTICELLI ajuizou o presente

mandado de seguranca preventivo, alegando que obteve
sentenca favoravel contra o CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI, transita em julgado, para a devolucao das
parcelas pagas, devidamente corrigidas, em face de sua
condicao de consorciado desistente, tendo conseguido
efetuar a penhora de dinheiro em deposito, no BANCO
BRADESCO, agencia Monsenhor Celso, nesta Capital.
Ocorre que foi decretada a liquidacao extrajudicial do
CONSORCIO GARIBALDI, tendo sido requerida a
desconstituicao da ~enhora e o bloqueio do dinheiro
depositado a disposlcao da massa liquidanda, para
posterior rateio entre todos os credores, alem da
sllspensao da Bcao movida, ate o exaurimento da fase
liquidatoria. Sentindo-se ameacado com tal pedido,
pretende o impetrante a concessao da medida, para que
se ordene a autoridade coatora que nao desconstitua apenhora realizada.

O art. lo., da Lei no. 1.533/51 admite
mandado de seguranca preventivo sempre que o titular do
direito liquido e certo tenha justo receio de sofrer
ameaca por parte da autoridade, isto e, ~usto receio de
que venha ocorrer a violacao ao seu dire~to.

O elemento objetivo (azeaca) deve ter
intensidade bastante para gerar o e~em~nLV bUUJ~~~YU
(justo receio), um e outro s1ntomaticos da ilegalidade
ou abuso de poder virtual ou potencial. Nao e
suficiente o temor ou receio de que a autoridade
exorbite de seus poderes. Para que esse receio se
torne justo, e mister que a autoridade tenha
manifestado objetivamente, por meio de atos
preparatorios ou de indicios razoaveis, a tendencia a
praticar atos ou omitir-se a faze-los, de tal forma
que, a consumar-se este proposito, a lesa0 do direitose torna efetiva.

Assim como na violencia consumada, a que
o juiz atende reparando o direito, tambem na ameaca ou
expectativa de violencia, ter-se-a sempre um dado
objetivo que se caracteriza no ato ou omissao da
autoridade.

Entende OTHON SIOOU que "para a
caracterizaçao da ameaca deve existir um ato que a
constitua, ato injusto, e um risco passivel de dano
dele decorrente. O mero risco, sem aquele ato
constitutivo, nao legitima o pedido de sequranca,
porque seria apenas subjetivo".

Segundo CELSO AGRICOLA BARaI, "a ameaca
sera objetiva quando real, traduzida por fatos e atos e
"ao pela mera suposicao; e sera atual se existir no
momento, nao bastando que tenha existido em outros
tempos e haja desaparecido" (citados por ALFREDO
BUZAID, 00 mandado de sequranca, vol. I, paga. 203/204
- S. Paulo: Saraiva, 1989).

Ora, no caso, nao ha qualquer ato ou
indicio de que a autoridade coatora h~v~r~ ne deferir o

. I

TRIBUNAL DE ALÇADA

Atos da Presidência

Po R T A R 1A N. 102J95.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná no
uso de: suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
artigo 35 do Regimento Interno e o protocolado sob nO 1246195.
resolve:

REMOVER

a pedido, o Excelendssimo Senhor Domor JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Ju.iz
deste Tribunal, da Terceira Câmara Criminal panla Quarta Câmara Criminal.

Cmitiba, 17 defevereiro de 1995.

DILMAR 1 O KESSLER
Presidente
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N. 106/95P O R T A R I A

c O N V O C A R

CUritiba, 17 de fevereiro de 1995.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada
do Estado do paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob n. 2046/95, resolve:

JUS!I A

ao Exce1eodssimo SenhOl' DoUlOl' BONEJOS DEMCHUK Juiz desIe TnllunaJ, 90
(nov<Dlll) dias de licença especial a que faz jus, a partir do próximo dia 20. por nio
!uM:r se afastado do ex<roleio de suas fimções, 00 qOinqüênio compreeodido c:nlre 9 de
julho de 1989 e 10 de janeiro de 1994. anrecipado pela POI'laria 0° 1205189. de 26 de
julho de 1989. com base 00 artigo 247. parágrafo único da Lei Estadual 0° 6.174170.

ORDEM DE SERViÇO N"7SI95.

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do PIIJ'lIJIá,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO2009/95, resolve:

V~~~~~I~GN:~-;KES~:S:LER;;;;;;::~-~;;g~'*2-s-c~~;..","=--
Presidente

. SECRETARIA

CONCEDER

Curitiba, 16 de fevereiro de 1995.

a Excelent1ssima Senhora Doutora REGINA HELENA AFONSO
DE OLIVEIRA PORTES, Juiza deste Tribunal, para compor o
quorum de julgamento da Apelação C1vel n. 73104-6, de CUri-
tiba, 10a. Vara Cível, em que é apelante Araucária Adminis- •
tradora de Consórcios - S/C Ltda. e apelado Moacyr Pacheco
Jünior, a realizar-se no próximo dia 21.

DA

<

DIARIO

PORTARIA N.1899S-

PO R T A R 1A N. 104195.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Panmá no
uso de suas' atribuições legais e tendo em vista o contido no
artigo 35 do Regimento Interno e o protocolado sob nO 1175/95,
resolve:

REMOVER

REMOVER

Curitiba, 17 de fevereiro de 1995.

o Juiz Presidem •. '.'0Tnounal de Alçada do Estado do Paraná 00
uso de suas atribuições legais c tendo em vista o contido no
artigo 35 do Regimento Interno e o protocolado sob nO 1324195.
resolve:

Curitiba, 17 de fevereiro de 1995.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná 00
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 1931/95, resolve:

CONCEDER

~a--?$0.
~ CIO~SLER

Presidente

• o Exceleotissimo Senhor Doutor BONEJOS DEMCHlJK. Juiz deste
da Se••• Câmara Cível para a PrimciIa Câmara Criminal.

~~:::~'~I~O~KES:::::S:L:E -:R:;=~*~$ii~-::~>-.. ••-::::-~_

Presidenre

'do. o Excclentíssimo Senhor Doutor dCERO DA Sn..VA,Juiz deste Tribunal.
. Câmanl Cível para a Terceira Câmara Criminal.



'lig. ID~ DIABIO DA JUS!I A
• CARm CA VASllIN J1LIIO, __ ri' 'll'lS. 0lic:i0I Judicilrio aMI4. cio
Quodn>de •••••••• da Tn'banal. f&ia I<goisalusivas. 1994•• partir
do próximo di. 6. •

O Secretário do Tribunal de Alçada da'Estado do Paraná,
DO uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 1996195,resolve:

DEPARTAMENTO JUDICIAIlIO
PRIMEIRA DMaio do ~ Clvol

R&LAçAO ".- 142

PRr~I~O r.RupnDE CÂ~RA~ CIVEIS
DESPACHns ~ELATOR

-Rejeito, de plano. a impugnação

JUICHI SAWAI lmpetra a presente
objetivando suspender a praça marcada para 4S
do dia 16 de fevereiro de 1995. até que seja
agravo de instrumento interpoeto contra o despacho,
está em totoc6p~a à t. 108, cujo teor é o seguinte:

pols:

MANDADO DE SEGU~r.A N9 15744-8 DE URAI. Impetrante:
Adv.: Fátima Anarecida Lucchesi. Imnetrado: Dr. Juiz
tisconsorte: Francisco Akio Takahashi. DESPACHO:

L

ORDEM DE SERVIÇO N"79195.

Curitiba, 17 dd

;

alqueire, U$12.000,OO.
3° Inexiste amparo legal para que a

parte, em avaliação em execução (art. 680

l° RatA contorme 08 ditames legal.,

admoestadOB pelo despacho de fls. 85.
2° - Indica o valor de R$12. 485.00, por

alqueire. que é superior ao valor ~ado

pelo própr10 devedor. às tIs. 83. em outra

ANTECIPAR

as férias legais alusivas ao presente exerclClo, de WILSON DE OUVElRA
TRINDADE, matricula •• 319, Técnico Especializado nível 5. do Quadro de
Pessoe.lTransitório da Secretaria deste Tribunal. escaladas para o mês de julho. pela
Ordem de Serviço 0.365/94, de 29 de nov=bro de 1994, para semn usufiufdas a
partir do próximo dia 6.

1mpugnação, quando deo11nou' valor. o

DEPARTAMENTQ ~UDICIÁRIO
Divisão de Processo Cível,,

CPC) tenha seu Assistente

)
Curitiba, 17 . de 1995.

e segtes.

técnico ..

Designo o d1a 07 de tevereiro de

1955. às 10,00 horas. para o leilão de

venda a quem lIa1s der aclma da avallaçAo;

e d1a 16 de fevere1ro de 1955. às' 10,00

horas, para venda a quem mais der. exceto

preço v1l.

Na petlçi.o in101al desta se~urança. o

impetrante sustenta:

P o R T h R I 0 N. 01/95 la) ter hav1do excesso de penhora

o DOUTOR ULYSSES LOPES, JUIZ PRESIDE!HE
Dn QU~RTA C~MARA CIVEL~ NO USO DE SUAS
ATRIBUICCES E NOS TERMOS 00 ARTIGO 8000 REGInENTO INTERNO OESTE TRIBUNAL,RESOLVE:

CON'JOCAR

,.
~,

consistente em que a divida, atingindo.

aprox1madamente, R$ 30.000.00 (tr1nta mil
rea1s), é bem 1nferior ao valor dos cinco

alque1res penhorados (correspondentes •

sua meação em imóvel de 10 alque1res). que

foram avaliados em R$ 62.425.00;

2°) ter o edital desrespe1tado o art. 686,
V, dO Código de Processo Clvil, ao omitlr

a eX1stência de reourso pendente de

Julgamento;

3°) não ter sIdo atualizado o valor do bea

penhorado, cuja avaliação veriticou-se e.
11 de outubro de 1994. enqu.anto que a

conta o tol ell Jane1ro de 1995;
40) eatando o lmpetrante no Japão, nlo

poderá ser cumprida a norma cont1da no I
3° do art. 687 do Código de Proceslo

Civil, Q.ue determina a int1mação 40

de,:edor, .por lIandado, do d1a e hora da

rea11zação da praça ou le1140.-

SAo, resumldamente, 08 tatos.

.~.

C:3:111-lr.1
(se:<-
.J.MdJ.r

do! 1995.

Clvel

,
Pr"£siden

!:ess:1o E:1tr.l0rd in,~1'"i -1 d-1 QU<1rtJ.
Cf J~l J. re.11 IZ.J.r-sc no di<1 03 de ld<J.r:o:o dt' 1995
t-l-fcirJ,1 11.1S<1l.1 Ot's~tllb<Ir9<ldor l~ur~lio Feij6. Sc.
,jo P-il,icic d'l Justi,"~. CCJtllinfcio.às :30 hor-1Z.



o PROCURADOR..cERAL DE JUSTIÇA' DO .
J:STADO DO PARANÁ. 110 USO das atribuições que lhe saoconfcridas por lei e tendo em vista o contido no
protocolo ri' 0570195..p(jJ. resolve

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ

CUJIITIBA. S'-FElRA. 23/0Z I

DESIGNAR

Rr.SOLUÇÃO ~ 0181

O PROCURADOR-GIRAL DE JUSTIÇA DO
r.s-r:ADO DO PARAN~ DO WiOdas atribuiçOc:s que lhe sAo conferidas pOr lei e tendo em vista o
contido DOll pfOlocolos lUlIIICroS04596194, 4597/94 e 4S98194-PGJ, rcsoIve

o ProlDOl:orde Justiça PEDRO WAL TlR TORREZAN para compor as Bancas Examinadoras dos
~ Públicos dcstinad9s aos provimentos dos cargos de Agente Administrativo da 2" Vm
C~na1 de Umuarama, de Escrivao Distrital de lvaté e de Escrivao Distrital de Carbont:ira. I smm
mtlizados na comarca de UMUARA.MA.

ai ferias do Promotor de Justiça ALFREDO NELSON DA SILVA BAKI. n::ferentes ao JOperlodo de 1995
coocedidas através da Resoluçlo rf 1445194, 8:SSICgIU'8ndo-lheO direito de fruiçao para Cpoca oport\IIII. •
critério da Procwadoria-G:ral de Justiça.

~;;hr~
PnlCIIrador-Geral de Jadça

CASSAR

o PROCURADOR-GIRAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ, DO 1150 das alribWç6es que lhe sIo conferidas por lei e tendo em vista a'
oocessidade de sc:Mço, resolve

RESOLUÇA.O N' 0180

a PromotoTa de Justiça uml MARA WWRlK panl. sem prejulzo das atuais a~
pelos serviços do Ministério Público na comarca de:SÁO MATEUS DO SUL, a partirdc 13 de fMftiII
fluente e ate ulterior dclibc:raçlo.

Curitiba, 10 de fewrciro de 1995.

~~~
Olympkl de Si Maior Neto
Procurador-Genl de JII:Itiça

l-CONCEDER

ASSEGURAR

aos Promotom de Justiça MARIA LÚCIA F1GVl:IRlDO MOREIRA, CLÁUDIA C
RODRIGUES MARTINS, MARCEW PATO CUNHA. JORGE FERNANDO BARRlTO D(
COSTA, ROBERTO GONÇALVES BARROS, LUClANI MAJl1A DUDA, STlLLA
SANT'ANNA.FERR..l1RA PlNHEIRO e VILMA APARECIDA BONIFÁCIO as rerias rdaI;n,.
perfodo/inuo aquisitivo inicial. para serem usufruidas em é:poc.aoportuna. a critério da
de Justiça.

RESOLUÇÃO ~ 0178

O PROCURADOR-GIRAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ. DO uso das atribuições que lhe sIo conferidas por lei e tendo em vista o
nos protocolos números 0676/94, 1941/94, 2100-AI94, 2791194, 314419-4,3181194, 3569,
resolve

RESOLUÇÃO N" 0177

O PROCVRADOR-G[,RAL DE JtJSllÇA
ESTADO DO PARANÁ. DO uso das atribuições que lhe do conferidas por lei e tendo em vista o
DO protocolo nOOSóSI9S.PGJ, resolve

120 (cento e vinte) dias de li<:ença maternidade à Promotora de Justiça ROSANA MARIA 'W
partir de 13 de f~iJo do fluente.

O-DESIGNAR

JUS!I A
_ cIiII15. 11. JcwràIV do ftuade.

DADIABIO

)

RELAçÃON" 02/95.-

COMARCA DE •..~.q..~~.~'?.~.~~.::.~~":" 0.0.

.~~f!.!..9..C;~.~~~.~..~.~~..~..~~ç~~~..~~~.~~~~..
JUIZ ,~.•..~~~~.~~~.P~~~~:-:

RIO BRANCO DO SUL

Pá • 68

(

2.-

AXS~ Penal 88/94 - R. JOst ELIAS NICOLOTTI -'Para apresent~-
çao de Defe8~ Pr~via no prazo legal de 3 (t~ês) dias ~ Adv.-
Dr. BIRATANDE OLlVElRA.- ; I. . .
Pr:>t. Geral 115/94 - Querelante: KATIA REGINA BON'roRIN e
Querolado: MILTON CAST~ - Decisão,em 07.02.95: julq~d~ Car~
cedora do Direito de Ação à Querelan0~ e condenada ao paga __
mento daa CUstas: Patrono da QUGrenante: Or. ROBERTO BRAGA _
FIGUEIREOO.-

3.- Açã~Penal 242/84 - R~: MARLI APARECIDA SCHWARTZDE OLIVEI-
RA - Decis30 em 31.01.95 - JULGADA EXTINTA A. PUNIBILIDADE _
arts. 107, IV, l09,IVe 117 do c.p.a. - Assistente de Acusa-
ção: Or. LUIZ ANTCNIO ROCHAPEDROSOpela COD.b.PAR- Def,)nsora
Adv. Ora. TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA.-

4.- Acão Pe~aJ. 17/93 - R. Jost MARIA DE CHRISTO - Audiência re--
ede~ignada para o dia 02.05.96, às 14,00 hs. - ~dv. Or. JAIR
MOSCARDINI.- .

5 .•- Adio Penal 24/93 - RR. MARCELOMENDESCCMPARlM, UJIZ CARLOS'
DA COSTA P. VALDINOR~TONIO PEREIRA - ~ud\encia reedenigna~a
para o dia 09..05~96, ~s 16,00 hs.- Adv. 'Or. IVO DYNIEWICZ.-

G.- Açllo Penat 59/93 - RR: lZAIAS QUINTANAe JOAQUIM DE MEIRA
SOUZA - Audiência reedesignada para o dia 05.09.96, ~s 13.0C
hs. - Adv. Ors. GERALOOC. BORBAe WANDERLEIMEREBCALIXTO.-

PROCURADORlA-GIJlAL DI: JUSTIÇA

RESOLUÇÃO ~ 0170

O • PROCVRADOR..cERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das aIribuiç(lc:sque lhesloaxúeridas po.-Iei e 1c:Ddoem vi5ta o COIllido DO
protocolo nO OUSI9S-PGJ e " .d n:fertadam" do egrégio Conselho Superior do Ministério PUblico, resolve

DESIGNAR

o Promotoc de Justiça LUIZ FERNANDO FERREIRA DELÁZARI para., na comarca de ARAPOll.
atuar DOS Autos de Carta.~ nO013195. expedida pelo Juizo de Direito de CAPITÃO LIÔNmASMARQU<S._.--.do-"""'.,.;çaRO:=:~:r:JS

~~~ ..~
Olympio de S, Sotto Major Neto
Proturador-Ge:raI de JUJdça

RUOLUçAo N" 017S

7.- Carta Proc~t6~ia ~94~Justiça Federal 8! Vara de Curiti-
ba-PR - R:l.• JOsr-EDUARDO ABEIO VIVEIROS I MARCOSAURELIO. NAS
SER DE MORAES, VANOERLEIMOTALDMAe VICENTE DE PAULAMUNIZ7
Inquiriç~n de testemunhas de Acusação par.a o dia 11.04.96, _
As 15,30 hs em reedesignaf~S:o - Advs" Or:J.. SEBASTI1t.ORAMOS50
BRINHO, ALIA HADADe J\LCIÔES BITTrnCOURT PEREIRA.- -.

, 1.-

I-CONCIDER

02 (dois) dias de lia:oça ao PromotOT de JU5Iiça HILTON CORTr.sE ONEPARO para trato de assuntos
particuJares. nosmas 17 e 18 de feveJciro do nuenle.

O.DESIGNAR

• Promotora de Justiça MARIA .ESPERtA COSTA MOURA para. lleID prejufzo das atuais atribuições.,
responder pelos serviços do Minislbio Público junto •. 2" Promotoria de Justiça da comarca de
ARAUCÁRIA. durante O afastamento do respecIivo titular.

, CYôol~ •.t=:"I99'n
OI"'iodtS'~
Proa.1ndor-Ge:raI de Jv:Itip

RESOLUÇA.O ~ 0183

O PROCURADOR..cERAL DE JUSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ. DO WiOdas atribuições que lhe saoconferidas por lei e lendo em vista o oonti<kl.,
prnIocoIo nOOS74I9S.PGJ. resolve

l-CONCEDER

12 (doze) dias de üceoça ao PromoI:orde Justiça JOÃO CARWS MADUR.I1RA para trntamento de SIÍldI:
em pes9C:I8da farnLlia. DO perfodo de 12 a 24 de feverciro do Oucnle,

RESOLUÇÃO ~ 0176

O PROCURADOR-GI:RAL DI JUSTIÇA Dó
ESTADO DO PARANÁ. DO uso das atribuições que: Ibe do c:onferid;a$por 'ei e tendo em vista o contido DO

prnIfX:OIo ri' OS4SJ9s-PGJ.1'C9Olw:

O-DESIGNAR

O ~ S~tut~ A~~U? Jost AOOIO para. sem prtjuIzo das atuais atribuições, ~ pcb
~ do Ministério PiJblico jWlto li 2" Promotoria de Justiça da comarca de CASCAVEL, durulc.
!Kençado_tituW,

CONCEDIR

OJ (tI6I) diM da Iiceaça 80 ~ de Justiça IVONJ:Y SJOGGIA p8l1I traio de asaur- particulare&.



o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO [5T ADO DO
PAJL.\HÁ. DO PIO du 81ribWç6a: que lhe do (onferida.J por lei e U'ndo em l'ista o roatido dO pnJC«ol.do
lOb.o OOO:ro2l95-PGJ, ~

Pá,. 69

DESIGNAR

O PROCURADOR-GERAL DE roSTJç,\ DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso da.~ atribuiÇÔCS que lhe s:ro conferidas por lei. resolve

RESOLUçAo N. 0198

o Promotor de Justiça ADOLFO VAZ DA SILVA JúNIOR para. sem prejuí7..o das atuais alribuiç6es,
aluar junto 110Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança ~ do Adoresccmc, a partir desta data
c até ulterior delibcrdÇão,

Curitibo.lSde~

~,~"~' Solto M"" Nno '
PnK:urador-Geral 4e JuJdç.a

Curitiba. lS de fevereiro de 1995,

~~;~,

DESIGNAR

o periodo de fruiç;'io das férias da Promotora de JUSl:iça LAIS LtTCRACOVSK1, C(llk);~{r,; ~ ••,~. '!-
Resoluç<1o lJ"OOl2l95, pam épocaopot'tuna, a critério da ProcunIdoria-GemJ de Justiça,ç~'

Curitiba. 14 de fevereiro de 1995. ,

~ym~"~~doW\J'
Procu •.•doN;enJ de Justiça

o Promotor de Justiça LEONEL CUNHA para responder pelos serviços do Millistério Público junlO às }.,
2', ]. e .•" Varas da Flt7.enda Pública. Falbtcias e Concordatas da Capital. a partir desta data. até ulteriordelibcraçllo.

U-DESIGNAR

o PROCURADOR-CERAL DE JUSnçA :Xl
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiÇÓCS que lhe sao comendas por lei, resol\''C

RESOLUÇÃO N'" 0193

o Promotor de Justiça ADAUTO SALVADOR REIS FACCO pant. sem prejuízo das atuais alti;"J'~
n:spondcr pelos serviços do Ministério Público na comarca de BOCAIÚV A DO SUL. durante 11 .ku,,:.'J .:.
respoctiva titular, .•

UI-TRANSFERIR

DSOLIJÇAo ~ "'1

O PROCURADOR-GIRAL DI JUSTIÇA ro
ESTADO DO PARANÁ. DO uso das lllribuiç&s que lhe sIoc:onferidas por lei c lendo em vista o OOlJlid;} õ::;:.;
prnIocolo lJo 0614195-PGJ. resolve

l-CONCEDER

20 {vinte) dias de 1K::ença.i Promotora de Justiça lAlS LETCHACOVSKJ. para tralamento de sua ~~t
no perlodo de 09 a 28 de fevereiro do fluente,

JUSTiÇADADIARIO

Curitiba, .4 fnerdro de 1995-01tc1.~'lh
Olymplo de S' Solto Maior Neto

PronuOldor-Genl de JUJdça

MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORlA-Gi:RAL DE JUSTIÇA

RI:SOLUçAO 1("'0188

CUBmBA, 5',FEDlA, 23/02/1995
_uçAc)I"t_

0"-''II0D011-.. DEJUSllÇA"oo ESTADO00 pARANA.1lO~•..•~ ..••.~
R E V.O O A R:

• ~ n- 1Cl22.V3, que designou e ••~v"'~'ml•••.••••de dintiID HAVANa
KEL.Y CiARCIA., J*1I seMr cxmo ~ junto • PItA........ de_do_ ..~ em::::::r-J

~~ ..~CYôJJ:.....__""'...._--....-
Rr.SOLuçAo NO' 0187

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DOU!O du .'ribaiçGei que Ibc"o (()aferida por Id. R'Mllve

DESIGNAR

• Promocor de Justiça PAULO JOst KESSLER pa.n atuar DO InqtXrito PoIIdaI ••- 19195, tal trimitr••r Dilarito Poticial de CuritibL

CONVOCAR

• Promotores de JIdtiç. ADOU'O VAZ DA SILVA JUNIOR. ANTONIO CESAR CIO"J DE MOURA.
CAItLOS ALDIR LOSS. CARviuo DA SIL VErRA FILHO, CELSO LUIZ PEIXOTO RIBAS. CHEDE
MAMtDIO SAIU(. CID RA \'MUNDO WYOLA JÚNIOR. CrD MARCUS VASQU[S. CIRO EXPEDrrO
SCUPlAlBt.:R, OIVONZIR VALES.l, [DlLStRTO D[ CAMPOS TROVÃO. EDISON DO REGO
MONTEIRO ROCRA, [RNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. ERVIN FERNANDO l.EIDLER,
G[RALOO DA ROCHA SANTOS. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, ISABEL CLÁUDIA GUERREIRO.
JOSE CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR. JOst KUMIO KUBOTA, LEONEL CUNHA, LUIZ
C"RI.OS UMA VIANNA. LUIZ EDUARDO CANTO AUVl:DO BUENO, MARCO ANTONIO
TEIXEIRA, MARIA LÚCIA FIGUEIREDO !tIORJ.:lRA. MÁRIO SÉRGIO DE ALBUQUERQUE
SOIIRMlR, MAn:US EDUARDO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI. MOACIR GONÇALVES
NOGUEIRA NETO, MOI1'.ts TORQUATO: MONICA LOUlSr. DF. AZEVEDO, NEY ROBERTO
ZANLORENZI. REGlNALDO ROUM PEREIRA, ROSANA Bl!:RAI.DI BEVERVA.."'ÇO LUDWIG,
M,~T-Cl..AlR HONORATO SANTOS. TADEU ANTONIO WOLLMANN ABRÃO, TEREZlNRA DE
JISVS SOUZA SIGNORINl, VALMOR'ANTONJO PADn.IIA, ~ VALtRIA TEIXEIRA DE MEIROZ
GRILO pa", rlKalãza.rmJ lU PI"O\o'1U ocritu de iallftlO na carrdra do Ministirio Público do Paran4. a
Itrem ruliud., - di.u 20, 21, 22. 2J ~ 24 lk r"-emro de 1m, d.u 1":00 b 18:00 horu, ad nu
••• dlvciu da PO(ltificia UD.h~n.Idade Católica do Puaaa. sita li: Rua lmacubda Coo«içlo n" 113~, DO
Ntro de r«BOtogia ~ CilMlu HIUfl&nu, Bloco I. !lOIicillndiHc- a Pruençll dos C(lftVetadOll 110mt:ndoudo

ltuJ, às 13:20 (tnzt' OOf"a,l ~ \'iu~ milJtllos).

RESOLUÇÃO N.OI9CJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 Uto d•.• 1I1ributções qu~ Ib~ do cOlJr~ridu poi- lei e I~Ddo ~m vi,.. o
coutido 00 protocofo u- 4.618J94-PGJ, raoIv~

DESIGNAR

o PromoIor de Jusdç.a ROBERTO GONÇALVES BARROS PUII .luar nos autos de açIo ordldri.l
de indcaizaçlo por ~ •• billdade dviJ em acidente de trabalho D. 98J94, em trimik Da comarca ele
SENCts, 1t'Ddo em v"ta o impedimmto argllHlo pela titular ~ KOÜlÍdo pdo egftgio COlbdIlo
Superior do MiDillério Público.

CASSAR

~1994

EDITAIS JUDICIAIS
COMARCA DE CURmBA

T. 7690)

Cartório da Ja.VaFa da Fazenda PÚblica.Falências e Concordatas

Concordata Preventiva de BAMEX-INOÜSTRIAE COH£RCIODE MADEIRAS
DOA.

A 't I S O

O Comissário da Concordata Preventiva de.BAHEX-INDÚSfii.iAE' CO-
M£RCIODE MADEIRASlTDA., avisa aos credores e demais interes.

SadoS,que se encontra i Sua dispOsição,nos dias úteis.à rua Pre.

sidente Far1a,nQ51, conjunto 1305.telefone 2249290,das 10,00 às
11,30 horas.

CASSAR

nsOLuçAo N'"0189

O PROCURADOR-CERAL DE JUSnçA DO
ADO DO PARANÁ, DO .50 das .tribuiç6es que lhe do bNlI~rid&t por lá It ndo em viJb •

lICCasld.adc de Itniço. raoM

Rl.SOLUÇÁO lrOI90

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO
MK) DO PARANÁ. no uso dasatribWçtcs que Ibe dooonfcridas por lei c tendo em vim o contido no

rt'60II9S-PGJ. resOO,'c



Ôr-Alfl1"" DA ~ JUTnç'A" ••••• 3

o Doutor JOAO FRANCISCO MORlMOTO, MM. Juiz d. Di-
reito, da Coma~ca de Marialva. E.tado do Par.na.
Ma fo~ma da Lei, .tc •••

LOCAL nQ ABREMQTAÇAQ; atrio do Ediflcio do F6rum Desembaroador Antonio
Franco fRrreira da Co.ta. sito a pra~a Franci5co Silveira Rocha. slng, Ma-
riaiva. E.tado do P.raná,

VENpA En PRIMEIRA E UNICA PRACA, dia la dp abril de 19q~, ~s 09Jm= bpras.
pelo maior lanpo oterecido. nunca inferior ao valor da avaliaç~.

F A I S A B E R. ~o. que o p~••Qntu edital vi-
~em ou deI. conh~cimento tiverem, &Kpudido n05 autos d& ExecuçAo Fiscal,

.sob o ng.95/9I em que. requerente' MUNICIPIO DE SARÀNDI-PR • dev.do~1
MARCIa CELSO BARROS HADDAD que nas d.~as abaixo. ~er~ levados ~ p~a~ e
ar~emata~o, ben~ pertencentes ao de~edor KARCID CELSO BARROS HADDAD. pe-
nhOradOS n05 auto. supra, na tor~. que.se ••Que,.

•

MALLET

"'''0 40 Par", &0••• u (07) 41u 40 .i
""Ola'o •• DO,.ata • quatro (1.994).ED,
(J!rlan ,.li010 Cal,o), E'ore,ea'. JQram.at
••• or.d.

(

INJInerpp, Fica inti~.do o devedort MARCIO CELSO BARROS HADDAD e .ua e.po-
~a liec•••do tor. atrav•• d••te Edital, da data acima, c••e n~ seja .n-
contrado ~ ••oalm.nte, atr~v.s do Sr. Oficial de Ju~ti~a,
PUlLICAf'Q' O pres.nte edital ser. devidamente publicado na forma do arti-
QO 687 do CPC e afixado na li.d.d.ste JuIzo no local de co.tume. E. par.
que cheQu. ao conh.Clmento de todo••o. interas.adoa e em especial dOli d.-
vedD£~. 5Up~a•• para que ninQuém pO$~a de futuro .l.o.r i~norancia, eKp.-

lU-lieo pre••nte edital na forma da lei. Dado e pa.~ado, ne.ta cidade e
marc. de Marialv•• E.tado do Paran~, ao••13(treze) di•• do m*. d. f.v.-

o jdo ano d. mil novec.nto. e noventa e cinco (199~).
(Bel.Carloa Zucolin e.la6quel Escrivao que digitei. suba-

:~J5 JOAD~ I!lOTOJJ~J~3TQ

DgSCRleDg DE BENS E VALORES, ImOvel d.no~inado C~caras de Terra. &Ob o
n2.0~, 16 ~ 07 da Quadra ng.24, co~ • ár•• de 3.22~,00 m2; ~ácaras d.
t.rra. wob o nQ,31, 32, 33 • 34 d. Quadra nQ.0B. com a área ,_ 4.177,12
m2, ~it~aa n. planta do Loteamente CHACARAS AEROPORTO. de ~lnicipio d.
Sarandi-Pr. d••ta Comarca, ~.~ bent.iteria5.
AVAlIACN" o. i.1tI6v.i.~teralllavaliadoliem: Dataa ng.0~, 06 e"', da Quadra
nQ24, R' 2.742,73(doiS mil, liatecent05 e quarenta e dois reai5 e aetenta 9
trVlicentavos); Datas nQ.31. 32. 33 e 34 da Quadra ng.0B. RS 3.656,97(tr.~
mll, .eisc.nto. e cinqulilnta• s.is reais e noventa e s.t. centavO.); TOTAL
DAS AI,IALIAÇOESIRS 6.399,70($.1s mil. trezentos e noventa e nove r.ai. -
•••tent~ centavo.).
~ n~ con5ta. da. autos.

JYIZQ DE DIREITO DA CºMARCA~MAllET ESTepo DO peReNA
.=.:L.P I T A L":

':': '77Cll

(~ M_A_N_G_U_E_IR_IN_H_A J

A Doutora ADRIANA PAIVA • MM. Juiz de Direito
da Comarca de Mallet, Est.ado do Para0". na
forma da Lei. e ..•..•..••.. t .......••••..... c
•.•••••••••••••••..•.•••••••••••••••••••••••• F AIS A 8 ~ R

la todos quantos o presente edital de CITAÇAO com o prazo de (20)
dias virem ou dele conhecimento tiverem Que por este Juizo e
Cartcrio do Civel Com~rciD e Anexos tramitam os autos de

ARROLAMENTO 000114/94~~postQ por JOAO HILBERTO WIATEK contra
~IGUEL WIATEK E o presente para o fim de CITAR os herdeiros
ausentes, nao habilitados no feito. senhor NICOLAU VIATEK, e sua
esposa. se casado for, atualmente residente em lugar ignorado,
para qi.krendo~ no prazo legal, responda aos termos da inicial. e
habilite-se no feito encimado, advertido de que: a falta de
resposta no prazo legal, implicara em revelia, presumindo-se
aceitos como verdadeiros os fatos constantes da inicial. alegados
pela Autora (Art. 2~B5CPC~Mal1et/PR 25 de outubro de 1.994 Eu
(EDISON GANZERT). __ ._~ • ES AO que o digital e
subscrevO. .

EDlIAL DE INTTMAcgº
(Prazo de 48:00 horea)
A OOUTORA CARMEN LUCIA DE AZEVEDO. HH JUIZA
DE DIREITO DA COMARCA DE HANGUEIRINHA. ES-
TAOO 00 PARANA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ3ES
LEGAIS E NA FORMA DA LEI, ETC ...

JUXZO DE DXREXTO DA VARA CXVEL
CO'WtCA DE ~IALYA - EBTAOO DO PARANA

CARTORJ:D DO CIVEL

VgNDA EH PRIMEIRA E VNICA PRAÇA! di, 12 dI abril de lqq~, ., 0qJl~ bqC.'.
p.lo maior lan~o of.r.cido, nunca inferior .0 valor d~ .valiaç.o.

ng.!I1.
planta
cuja.

VARA C:XVEL
ESTADO DO PARANA
CIIIEL

Edificio do F6rum De5.~bãrgador Antonio
• pr~~a Fr.ncisco Silveir. Roch" ./ng. Ha-

EDITAL DE UNICA PRACA E ARREMATAÇAO, com o
d. 15(quinz') di••• de bens pert.ncent•• 0
dort PAULO GIMENEZ FILHO.
o Doutor JOAo FBANCISCO MORIMOTO, MM. Juiz d. Di-
reito. da Comarca de Mar~alv•• E.tado do Paraoa.
Na tor",.d. Lei. etc ..,

DE--O-XREXTO DA
~ DE I1ARlAi.VA -

CARTORIO DO

LQCAL pA ARRgMATACAQ' atrio do
Franco Ferreir. da Cost., 51to
rialva, E.tado do Paran•.
pESCRIÇAO pE BENS E VALOBgs; I.ov.l denomin.do D~a de T.rr,. sob o
da quadra nQ.14, com a .re. de 300,00 m.tro. qu.drado ••• ituado n.
d~ ~oteam.nto denominado J.rdim Paulista, Municipio de S.randJtpr,
dlvlsa5, tl'lRtraoen$" con1ronaçe.. encontr'lIl-•• Juntado. no•• \,10.,
AYQLIACBQ: O imbvel foi avaliado em RS 2,113.20(doi. mil. e~o e
real' • clnte c.ntavoa).
~ n~ constam dO•• uto••

JUIZO

o Doutor JOAD FRANCISCO MPRIMOTO, MM. Juiz de Di-
reito, da Cemarca d. M.rialv., E5tado do Parana,
Na forma da Lei. etc •••
F A I 8 A B E R, ~os que o pr••ent. edital vi-

r.m ou dele conhecimento tiver.m, eKpedido n05 auto. de Ex.cu~~ FI.cal,
.ob o nQ.216/B7 em que _ requerent., MUNICIPIO DE MAAIALVA • d.v~or:
FRANCISCO MOIZINHO SILYESTRE que na5 dat•• abaixo, ~.r.ol.vadoa • praça.
arremata~~o, b.ns pertencente5 ao devedor FRANCISCO ~I2INHO SILVESTRE.
penhorado. nos auto. supra. na forma que •• "gue'

puBL,Icerp{ha pr••ent•• dital ••r" devidam.nt. publ'ic.dona torma do arti-
00 6B7 do CPC e .tixado n••• de da.te JuIzo no local'D. costume. E, par.
que chegue .0 conhecimento de todo. 05 int.r••••do••• m e.pecial do. de-
v.dore. ~upr., ~ para qUI niogu.", pO.SI d. futuro al.oar ignor2nci., .x~-
dlu-.e o pr••ente .dital n. for~a d.,Jei. D.da. p••••do. nesta cidad••
Comar d. .rialv•• E.t.do do P.~~~. ao. 09(nov.) dia. do ~s d. fev,,-
re1 o o o O. mil novecentoa • nov.nta • cinco (199~).
Eu. (Bel,C.rlo. Zucolin Bela.que) Eserlvao que digltel e .ubs-
c.ov<. CN_~~

JOAO I I'KJRII'IlTO
_11n7 l"Il:"n'RFTTO

EDITAL DE UNICA PRAÇA E ARREMATAÇAO. com o prazo
d. 15(quinz.) dia., d. bens ~rtencente ao d.ve-
dor, FRANCISCO MOIZINHO SILVESTRE

F A Z 5 A B E R. ao. que o pr••ente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido n05 autos d. EK.Cu~Ao Fi.eal.

lHTlMACAQI Fica intimIdo o d.vedora FRANCISCO MOIZINHO SILVESTRE" .ua ••-
po•• s. cA.ado for, atr.ve. d••te Édital, da d.ta acima. c••o n~ ••ja en-
contrado p.a.Ollmente, atrav•• do Sr, ofici.l d. Ju.tiça.

to

EDITAL DE UNICA FRACA E ARREMATAC~. com o p~~:o
a~ lS(qu~n2el d~as, de b~ns pertencente ~o d~ve-
ao~: MARCIO CELSO BHRROS HADDAD.

CCI'IARCA~ I'lARIALI,IA- ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIYEL

(~ M_A_R_IA_L_V_A ~J
'!.~::~.:~ :.: :..,.-;
t;:':.:'::'':, ~•• :_.*:.i'~

FAZ SABER. a todos quanto o preaente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por Eate Juizo e Cartório do
Civel e Anexoa. tramitam 0& autoB Bob n2 26/94, CONCURSO PARA O
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVAO DISTRITAL DE HONORIO SERPA, no
Iflunicipiode Honório Serpa, nesta COlllarcade Manaueirinba, que pelo
prazo de 48:00 horas. a contar da publicação deste,-encontra-ee aberto
O prazo para apresentação de recurso. cujo recureo deverá ser diri&ido
ao HH Juiz Presidente do Concurso, nesta cidade e Comarca, pelo prazo
acima, sendo ~ue os candidatos que compareceram as pro~aB foram oe a
seguir ralacionados, com suas respectivas médias constante da Sentença
de fls 137/136 a seguir transcrita: Autos nQ 26/94 Concurso para
Provimento de EscrivAo Distrital de Honório Serpa Vistos e Examinados!
Através de Edital de concurso nQ 04/94, foram abertas as inscrições
para prov~lllentodo Cargo de Escriv~ Distrital de Honorio Serpa. Foi
deferida a inscrição de 20 candidatos. Desianou-ss a data de 24/10/94,
As 14:00 horas. para a realização da prova escrita. Compareceram à
prova 12 (doze) candidatos. conforme lista de presença de fls. 39/40.
Os candidatos obtiveram as seguintes Illédias:_
N2 E NOME DO CANDIDATO mOIA
01 LEDA MARIA FOLDA 4,03
02 - WIZ FABIANO BEE 3,43
03 PATRICIA KLEHTZ DE ABREU PESSOA 5,18 I
04 _ JERôNYMO JATAHY DE CAMARGO NETO 4.,08
05 - LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5.48
0S ROSANGELA APARECIDA SOARES RIBAS AMADOR I 5,49
07 ROSAURA RIBAS E SILVA 3,96
08 UBALDINO MARIO DANGUI 4,62
09 - MATEUS SCHEITT 3,80
10 INDIANARA DE MELO 1.52
11 MERLENE DELAVY NICALOSKI 3.35
12 JOSg DE SIQUEIRA GUtRIOS 0,00
Nos termos do art. 25 e seguintes do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justica - Provimento de Cargos de Serventuários e
Funcionários da Justica (Acórdão nQ 6706). e tendo em vista que nenhum
dos candidatos obteve, na parte escrita, nota minilllaigual a seie(06).
declaro-os inabilitados para o exercicio da função. Publique-ee.
Registre-se e Intime-se. l1anKUeirinha. 26 de Dezembro de 1994 (a)
Carmen Lucia de Azevedo - Juiza de Direito -. E para que chegue ao
conheci~en~o de todos e ninKUem possa alegar ignorância, expediu-ee o
presente edital. que será afixado no sague.o do Forum. local de
cc:st~e:s.bem como publicado na Impre ea Ofic 1 do atado, na forma e
~ob as penas da lei. Dado e pa ado c' de e Comarca de
~&ngueirinha. aos dezesseis dias v eiro do ano de mil
,.ovecento:se noventa e cinco. Eu (Ademir Luiz Ehlere)
£ecrivAo do Civel e Anexos, dee1 rafei e subecrevi.
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